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José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do Município, faço saber que o Poder
Legislativo Municipal aprovou com emendas em 2ª Discussão e Redação Final na 27ª
Sessão Extraordinária, realizada no dia 30 de dezembro deste ano e que sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. A remuneração e carreira dos servidores públicos da Prefeitura
Municipal de Bertioga reger-se-á pelas normas desta lei complementar, permanecendo
inalteradas as regras jurídicas vigentes que disciplinam esta matéria no âmbito da Lei
Complementar nº 01, de 29 de Março de 2001 e da Lei nº 129, de agosto de 1995, desde que
com estas compatíveis e não expressamente revogadas.

Art. 2º. Para efeito desta Lei considera-se:
I. vencimento padrão: retribuição pecuniária básica pelo exercício do cargo

e base de cálculo única para incidência de qualquer vantagem pecuniária prevista em Lei, nos
termos do inciso XIV, do art. 37, da Constituição Federal.

II. remuneração: vencimento acrescido das vantagens pecuniárias
permanentes ou temporárias, estabelecidas em lei;

III. carreira: estrutura de desenvolvimento profissional, caracterizada pela
evolução funcional, através de mudanças de graus e referências atribuídos ao servidor;

IV. referência: indicativo da posição vertical em que o servidor se enquadra
na carreira, representando por números;

V. grau: indicativo da posição horizontal em que o servidor se enquadra
dentro de uma referência na carreira, representado por letras;

VI. evolução funcional: mecanismo de evolução na carreira, composto por
promoção vertical e horizontal, destinado exclusivamente aos ocupantes de cargos efetivos;

VII. promoção horizontal: passagem do servidor, ocupante de cargo efetivo,
de um grau para outro dentro da mesma referência;
VIII. promoção vertical: elevação do servidor, ocupante de cargo efetivo, de uma referência



para outra, imediatamente superior, dentro da carreira mantido o mesmo grau.
CAPITULO II

DA TABELA DE VENCIMENTO PADRÃO

Art. 3°. O vencimento padrão dos cargos de provimento efetivos da
Prefeitura Municipal de Bertioga, de jornada de 40 horas semanais, constante do Anexo IX
da Lei Complementar nº 01, de 29 de Março de 2001, passa a ser definido no Anexo I da
presente lei complementar.

Parágrafo único. Para os cargos com jornadas específicas, fica garantido o
enquadramento na tabela de vencimento padrão, sem redução proporcional de valores, em
conformidade com jornada diferenciada estabelecida em lei.

Art. 4º. Estabelece-se como critério de enquadramento na tabela de
vencimento padrão, para todos os servidores ocupantes de cargo efetivo, o tempo de serviço e
vencimento percebido, na seguinte forma:

I. o servidor será enquadrado a partir da referência e grau inicial indicada
pela Tabela de Enquadramento constante no Anexo I desta Lei Complementar;

II. aplicado o critério estabelecido no inciso I, e, na hipótese de o
vencimento padrão proposto ser inferior ao vencimento percebido à época do enquadramento
deverão ser conferidos graus na mesma referência até a obtenção de valor igual e, na
inexistência deste, no grau de valor imediatamente superior;

III. permanecendo o vencimento atual do servidor inferior ao valor obtido
após aplicação do critério estabelecido no inciso II, utilizar-se- á a referência imediatamente
superior para o novo enquadramento.

CAPÍTULO III
DA CARREIRA

Art. 5°. O ingresso dos servidores no quadro de cargos efetivos dar-se-á
através da nomeação e posse na referência e grau inicial da carreira, nos termos estabelecidos
na Lei Complementar nº 01, de 29 de Março de 2001.

Art. 6º. A evolução funcional na carreira, por promoção horizontal ou
vertical, continuará a ser disciplinada pela Lei Complementar nº 01, de 29 de Março de 2001.

Art. 7°. A evolução funcional na carreira, por promoção horizontal ou
vertical, implicará em acréscimo pecuniário a incidir sobre o vencimento padrão atual,
gerando novo vencimento padrão, a cada promoção, com base em graus e referências dos
cargos de provimento efetivo, na forma disciplinada pelo Anexo I da presente Lei.

Parágrafo único. Para fins de aplicação do art. 75, §§ 2° e 3° da Lei
Complementar nº 01/01, o Anexo XIII da Lei Complementar nº 01/01 passa a ser definido na
forma estabelecida no Anexo II da presente Lei Complementar.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 8°. Fica mantida a gratificação especial contida no inciso VI do artigo



56 da Lei nº 129, de 29 de agosto de 1995, incluída pela Lei Complementar nº 20, de 26 de
Fevereiro de 2003.

Art. 9°. Fica mantido o abono especial estabelecido na Lei nº 924, de 08 de
outubro de 2010, aos ocupantes dos cargos efetivos por ela abrangidos.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento da
Prefeitura, autorizadas suas suplementações, se necessário, e contam com autorização
específica na LDO.

Art. 11. Os Anexos IX e XIII da Lei Complementar 01, de 29 de Março de
2001, passam a vigorar com a nova redação estabelecidas pelos Anexos I e II desta Lei
Complementar.

Art. 12. Esta lei complementar entra em vigor a partir de 1º de janeiro de
2011, revogando as disposições em contrário.

Bertioga, 06 de Janeiro de 2011.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município










